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PROJETO DE LEI COMPLMENTAR N°. 005/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre os Perímetros Urbanos do Município de Quinta do 
Sol. 

A Câmara Municipal de Quinta do Sol, Estado do Paraná, aprovara, e eu, 
Prefeito do Município de Quinta do Sol, sancionarei a seguinte Lei: 

CAPÍTULO ÚNICO 
DO PERÍMETRO URBANO 

Art. 1º O território municipal é dividido em zona urbana e zona rural, para fins 
urbanísticos e tributários. 

§1ºAs zonas urbanas no Município, para efeito desta Lei, serão as constantes dos Anexos 
desta Lei ou outras definidas em leis próprias. 

§2ºA zona rural é constituída pelo restante do território do Município. 

Art. 2º A representação do perímetro da zona urbana e o cálculo analítico de área 
constam dos seguintes Anexos, partes integrantes da presente Lei: 

I - Anexo I - Mapa do Perímetro Urbano da Sede Municipal; 
II - Anexo II – Descrição e Cálculo Analítico de Área - Azimutes, Lados e Coordenadas 
Geográficas – Sede Municipal; 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura de Quinta do Sol 

aos 23 de Maio de 2024 

LEONARDO LAZZARETTI ROMERO 
Prefeito do Município de Quinta do Sol 
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ANEXO I – MAPA DO PERÍMETRO URBANO SEDE MUNICIPAL 
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ANEXO II – DESCRIÇÃO E CÁLCULO ANALÍTICO DE ÁREA - AZIMUTES, LADOS E 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS – SEDE MUNICIPAL 

Fica considerado PERÍMETRO URBANO da Sede do Município de Quinta do Sol, Estado do 
Paraná, os trechos compreendidos no memorial descritivo que segue: 

Sede Urbana  

Perímetro: 11.188,331 m                                         Área: 552,2207 ha 

DESCRIÇÃO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, de coordenadas N 7.363.161,3997m
e E 384.412,0382m;   ; deste, segue confrontando com , com os seguintes azimutes e 
distâncias:  157°59'56" e 114,237 m até o vértice 2, de coordenadas N 
7.363.055,4817m e E 384.454,8340m;  130°09'04" e 197,033 m até o vértice 3, de 
coordenadas N 7.362.928,4336m e E 384.605,4357m;  126°15'07" e 175,983 m até 
o vértice 4, de coordenadas N 7.362.824,3683m e E 384.747,3531m;  117°46'12" e 
114,977 m até o vértice 5, de coordenadas N 7.362.770,7979m e E 384.849,0880m;  
123°50'35" e 311,789 m até o vértice 6, de coordenadas N 7.362.597,1561m e E 
385.108,0496m;  123°30'07" e 1.093,540 m até o vértice 7, de coordenadas N 
7.361.993,5590m e E 386.019,9160m;  198°56'15" e 512,938 m até o vértice 8, de 
coordenadas N 7.361.508,3847m e E 385.853,4478m;  200°16'32" e 126,550 m até 
o vértice 9, de coordenadas N 7.361.389,6761m e E 385.809,5939m;  78°36'54" e 
123,484 m até o vértice 10, de coordenadas N 7.361.414,0516m e E 
385.930,6477m;  163°01'24" e 418,016 m até o vértice 11, de coordenadas N 
7.361.014,2515m e E 386.052,7014m;  235°44'56" e 129,942 m até o vértice 12, de 
coordenadas N 7.360.941,1173m e E 385.945,2939m;  199°00'29" e 921,460 m até 
o vértice 13, de coordenadas N 7.360.069,9010m e E 385.645,1753m;  310°50'34" e 
902,520 m até o vértice 14, de coordenadas N 7.360.660,1359m e E 
384.962,4124m;  310°13'10" e 389,014 m até o vértice 15, de coordenadas N 
7.360.911,3282m e E 384.665,3700m;  263°35'32" e 656,023 m até o vértice 16, de 
coordenadas N 7.360.838,1123m e E 384.013,4454m;  306°19'35" e 342,598 m até 
o vértice 17, de coordenadas N 7.361.041,0617m e E 383.737,4289m;  279°57'19" e 
508,121 m até o vértice 18, de coordenadas N 7.361.128,9055m e E 
383.236,9589m;  210°44'00" e 112,769 m até o vértice 19, de coordenadas N 
7.361.031,9744m e E 383.179,3289m;  302°07'36" e 472,769 m até o vértice 20, de 
coordenadas N 7.361.283,3894m e E 382.778,9529m;  44°03'07" e 201,869 m até o 
vértice 21, de coordenadas N 7.361.428,4743m e E 382.919,3149m;  39°32'21" e 
717,697 m até o vértice 22, de coordenadas N 7.361.981,9554m e E 
383.376,2036m;  288°59'31" e 221,011 m até o vértice 23, de coordenadas N 
7.362.053,8804m e E 383.167,2240m;  297°00'56" e 121,610 m até o vértice 24, de 
coordenadas N 7.362.109,1196m e E 383.058,8842m;  49°13'22" e 174,021 m até o 
vértice 25, de coordenadas N 7.362.222,7758m e E 383.190,6623m;  46°04'12" e 
428,575 m até o vértice 26, de coordenadas N 7.362.520,1127m e E 
383.499,3163m;  344°54'44" e 150,496 m até o vértice 27, de coordenadas N 
7.362.665,4208m e E 383.460,1425m;  316°43'59" e 127,918 m até o vértice 28, de 
coordenadas N 7.362.758,5670m e E 383.372,4677m;  44°24'28" e 269,499 m até o 
vértice 29, de coordenadas N 7.362.951,0911m e E 383.561,0528m;  39°59'43" e 
179,946 m até o vértice 30, de coordenadas N 7.363.088,9474m e E 
383.676,7087m;  89°08'46" e 249,994 m até o vértice 31, de coordenadas N 
7.363.092,6733m e E 383.926,6746m;  108°07'23" e 233,572 m até o vértice 32, de 
coordenadas N 7.363.020,0192m e E 384.148,6594m;  159°09'13" e 141,533 m até 
o vértice 33, de coordenadas N 7.362.887,7516m e E 384.199,0259m;  36°55'22" e 
165,645 m até o vértice 34, de coordenadas N 7.363.020,1756m e E 
384.298,5355m;   38°47'21" e 181,183 m até o vértice 1, ponto inicial da descrição 
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir  , de coordenadas N m e E m, e encontram-se 
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representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -
22, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção U T M. 

         Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 
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Tabela 

127.363.055,4817384.454,8340157°59'56"22°00'04" SE60°47'25"114,237 m0,9997649023°50'23.011419"S52°08'04.425307"W0,00 

237.362.928,4336384.605,4357130°09'04"49°50'56" SE207°50'52"197,033 m0,9997644723°50'27.180987"S52°07'59.138371"W 0,00 

347.362.824,3683384.747,3531126°15'07"53°44'53" SE183°53'57"175,983 m0,9997640723°50'30.601068"S52°07'54.151799"W 0,00 

457.362.770,7979384.849,0880117°46'12"62°13'48" SE188°28'55"114,977 m0,9997637823°50'32.369071"S52°07'50.571147"W 0,00 

567.362.597,1561385.108,0496123°50'35"56°09'25" SE173°55'37"311,789 m0,9997630423°50'38.081356"S52°07'41.467125"W 0,00 

677.361.993,5590386.019,9160123°30'07"56°29'53" SE180°20'28"1.093,540 m0,9997604723°50'57.939758"S52°07'09.405681"W 0,00 

787.361.508,3847385.853,4478198°56'15"18°56'15" SW104°33'52"512,938 m0,9997609423°51'13.670289"S52°07'15.425452"W0,00 

897.361.389,6761385.809,5939200°16'32"20°16'32" SW178°39'43"126,550 m0,9997610623°51'17.518291"S52°07'17.008804"W0,00 

9107.361.414,0516385.930,647778°36'54"78°36'54" NE301°39'38"123,484 m0,9997607223°51'16.756968"S52°07'12.722974"W 0,00 

10117.361.014,2515386.052,7014163°01'24"16°58'36" SE95°35'30"418,016 m0,9997603723°51'29.786077"S52°07'08.520268"W0,00 

11127.360.941,1173385.945,2939235°44'56"55°44'56" SW107°16'28" 129,942 m0,9997606823°51'32.136111"S52°07'12.337459"W0,00 

12137.360.069,9010385.645,1753199°00'29"19°00'29" SW216°44'27" 921,460 m0,9997615223°52'00.382560"S52°07'23.190639"W0,00 

13147.360.660,1359384.962,4124310°50'34"49°09'26" NW68°09'55"902,520 m0,9997634623°51'41.017157"S52°07'47.160653"W0,00 

14157.360.911,3282384.665,3700310°13'10"49°46'50" NW180°37'24" 389,014 m0,9997643023°51'32.773644"S52°07'57.589992"W0,00 

15167.360.838,1123384.013,4454263°35'32"83°35'32" SW226°37'38" 656,023 m0,9997661723°51'34.983944"S52°08'20.655691"W0,00 

16177.361.041,0617383.737,4289306°19'35"53°40'25" NW137°15'57" 342,598 m0,9997669623°51'28.313732"S52°08'30.354799"W0,00 

17187.361.128,9055383.236,9589279°57'19"80°02'41" NW206°22'16" 508,121 m0,9997684023°51'25.326463"S52°08'48.020554"W0,00 

18197.361.031,9744383.179,3289210°44'00"30°44'00" SW249°13'19" 112,769 m0,9997685623°51'28.462549"S52°08'50.085432"W0,00 

19207.361.283,3894382.778,9529302°07'36"57°52'24" NW88°36'24"472,769 m0,9997697223°51'20.183375"S52°09'04.165900"W0,00 

20217.361.428,4743382.919,314944°03'07"44°03'07" NE78°04'29"201,869 m0,9997693223°51'15.503686"S52°08'59.162776"W 0,00 

21227.361.981,9554383.376,203639°32'21"39°32'21" NE184°30'46"717,697 m0,9997680023°50'57.630151"S52°08'42.854719"W0,00 
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22237.362.053,8804383.167,2240288°59'31"71°00'29" NW290°32'50" 221,011 m0,9997686023°50'55.236883"S52°08'50.220773"W0,00 

23247.362.109,1196383.058,8842297°00'56"62°59'04" NW171°58'35" 121,610 m0,9997689123°50'53.412507"S52°08'54.034332"W0,00 

24257.362.222,7758383.190,662349°13'22"49°13'22" NE67°47'34"174,021 m0,9997685323°50'49.752207"S52°08'49.343998"W 0,00 

25267.362.520,1127383.499,316346°04'12"46°04'12" NE183°09'10"428,575 m0,9997676423°50'40.166794"S52°08'38.349576"W0,00 

26277.362.665,4208383.460,1425344°54'44"15°05'16" NW241°09'28" 150,496 m0,9997677623°50'35.432490"S52°08'39.692700"W0,00 

27287.362.758,5670383.372,4677316°43'59"43°16'01" NW208°10'45" 127,918 m0,9997680123°50'32.381247"S52°08'42.764924"W0,00 

28297.362.951,0911383.561,052844°24'28"44°24'28" NE92°19'31"269,499 m0,9997674623°50'26.171713"S52°08'36.044612"W 0,00 

29307.363.088,9474383.676,708739°59'43"39°59'43" NE184°24'45"179,946 m0,9997671323°50'21.720260"S52°08'31.917616"W0,00 

30317.363.092,6733383.926,674689°08'46"89°08'46" NE130°50'57"249,994 m0,9997664123°50'21.664546"S52°08'23.081862"W0,00 

31327.363.020,0192384.148,6594108°07'23"71°52'37" SE161°01'23" 233,572 m0,9997657823°50'24.084542"S52°08'15.256725"W0,00 

32337.362.887,7516384.199,0259159°09'13"20°50'47" SE128°58'10" 141,533 m0,9997656323°50'28.397763"S52°08'13.514085"W0,00 

33347.363.020,1756384.298,535536°55'22"36°55'22" NE302°13'51"165,645 m0,9997653523°50'24.118537"S52°08'09.959487"W0,00 

3417.363.161,3997384.412,038238°47'21"38°47'21" NE178°08'01"181,183 m0,9997650323°50'19.556834"S52°08'05.907897"W 0,00 


